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TERMO DE ADIUDICACÃO

Após analisar as Propostas de Preços da Licitação na

modalidade Tomada de Preços n^ 001/2021, objetivando a Contratação de Empresa

Especializada na execução dos Serviços de Construção do Anexo do Mercado Público

municipal do município de Bacabal, Estado do Maranhão, e em conformidade com o anexo I

do edital do mesmo, a Comissão Permanente de Licitação - CPL no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas tendo em vista o resultado apresentado no Processo

Licitatório supracitado, além da homologação da autoridade competente, ADJUDICA o

objeto acima à empresa: R. N. DA COSTA EIRELI inscrita sob CNPJ n.a 33.575.319/0001-

02, sediada na Avenida Marcone Caldas, n° 18, Cohab II, Bacabal, Estado do Maranhão,

tendo como representante legal o Sr. ROMULO NASCIMENTO DA COSTA, portador do CPF

sob n.s 849.337.983-20 e Carteira de Identidade sob o n.s 88920598-1 SEjUSP/MA, por

estar em conformidade com a legislação em vigor e com as condições editalícias, e ter

apresentado o menor preço, no valor de R$ 1.915.529,31 (Um milhão novecentos e

quinze mil quinhentos e vinte e nove reais e trinta e um centavos).

Encaminhe-se os autos ao setor competente para que faça

convocação do mesmo para assinatura do contrato.

Bacabal - Mk, 09 de abril de 2021.
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tendo como representante legal o Sr. ROMULO NASCIMENTO
DA COSTA, portador do CPF sob n,® 849.337.983-20  e Carteira
de Identidade sob o n.® 88920598-1 SEJUSP/MA. vencedora do
certame com o VALOR GLOBAL de R$ 1.915.529,31 {Um mQhão
novecentos e quinze mil quinhentos e vinte e nove reais e trinta e
um centavos). Determino que sejam adotadas as medidas
cabívei.s para a adjudicação do objeto e contratação da referida
empiesa. Gabinete uu Secretário Municipal de Administração,
município de Bacabal, Estado do Maranhão, 08 de abril de 2021.
DAVI BRANDÃO FARIAS. Secretário Municipal do
Administração.

EXPEDIENTE
O Diário Oficia] do Município de Bacabal - MA.
Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de
2014 [, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diáno üficial Eletrônico de
Bacabal poderão ser consultadas através da
internet, por meio do seguinte endereço;
https://tvww,bacabal.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
httpsr//www .bacabal.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download &ãu de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENITDAUE
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan
Brandão
Endereço; Travessa 15 de Novembro, 229,
Centre
Telefone: (99) 3621 0533 e-mail:
ü@Lacabal. lua.yuv.br
Site: https://www.bacabal.ma.gov.br
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EXTR.\TO DO TERMO DE ADJUD!CAÇ.\0
TOMADA DE PREÇOS N.® 001/2021

Após analisar as Propostas de Preços da Licitação na modalidade
Tomada de Preços n® 001/2021, objetivando a Contratação de
Empresa Especializada na execução dos Serviços de Construção
do Anexo do Mercado Público municipal do município de
Bacabal, Estado do Maranhão, e em conformidade com o anexo I
do edital do mesmo, a Comi.ssão Permanente de Licitação - CPL
no uso de suas atribuições iegais que lhe são contendas tendo
em vista o resultado apresentado no Processo Licitatório
supracitôdo, alcm da homologação da autoridade competente,
ADJUDICA 0 objeto acima à empresa: R. N. DA COSTA EIRELI
inscrita sob CNPJ n.® 33.575.319/0001-02, por estar em
conformidade com a legislação em vigor e com as condições
editalícias, e ter apre.sent.ado o menor preço, no valor de RS
1.915.529,31 (Um milhão novecentos e quinze mil quinhentos e
vinte e nove reais e trinta e um centavos). Encaminhe-se os autos
ao setor competente para que faça convocação do mesmo para
assinatura do contrato. Bacabal - MA. 09 de abril de 2021. ALAN
AMORIM NASCIMENTO. Presidente da Comissão.

Licitação
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.® 001/2021
Cúuigu it)aiiÜÇi.uUui:
Sn,'ilbfcec4aa7e74.').'U3far.f2742r8efc9cd59a7Bd729da888346cdbd8cíjbabd4ebl
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração, por intermédio ri o seu
Secretário o Sr. DAVI BRANDÃO FARIAS, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento na Lei Federal n.® 8.666/93,
e considerando a manifestação positiva através de Parecer
Jurídico da Procuradoria Jurídica referente ao Processo
Licitatório da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. TOMADA DE
PREÇOS N." 001/2021, originada do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N,® 03080N7020. RESOLVE: HOMOLOGAR a
TOMADA DE PREÇOS N.® 001/2021 para Contratação de
empresa especializada na execução dos serviços de Construção
do Anexo do Mercado Público no Município de Bacabal - MA,
tendo como vencedora a empresa: R. N. DA COSTA EIRELI
inscrita sob CNPJ n.® 33.575.319/0001-02, sediada na Avenida
Marcone Caldas, n* 18, Cohab II. Bacabal, Estado do Maranhão,

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.® 030801-01/2021. TOMADA DE
PREÇOS n.» 001/2021, PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO e R. N. DA COSTA EIRELI sob CNPJ n®
33.575.319/0001-02, FSPÊCIF; Cnntrptn Arimini<;trativn.
OBJETO: Execução dos Serviços de Construção do Anexo do
Mercado Público no município de Bacabal. VALOR; R$
1-915,529,31 (Um milhão, novecentn.s e quinze mil, quinhentos e
vinte e nove reais e trinta e ura centavos). DATA DE
ASSINATURA; 14/04/2021, PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos. FONTES DE RECURSOS: 02,03 -

Prefeitura Municipal de Bacabal ● MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publícagão acesse htlps;//www.bacabal.ma.gov.br/diarionricial/954
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até a data da publicação dc sua uxoncração/rcscisão de contraio.

An. 7'- A desistência a adesão do PDV poderá ocorrer ate a resci
são do contrato de trabalho. Art. 8'- Os benelTcios c inccnti\os ofe-

iccidos 110 PDV iiào se aplicaião ás icscisões de cuiiliato de Uaba-

Iho por justa causa, sem Justa causa ou pedidos dc demissão

realizados ate a data dc iitiplanlação do PDV, nem refletirão naque

les que vierem a ocorrer no período de vigência do PDV e fora de

seus pressupostos. An. 9‘- Formalizada a adesão c após a rescisão,

o desligamento do (a) empregado (a) se torna definitivo c irretratá

vel. levando-se cm conta que a adesão ao programa foi efetivada

por suo livre c espontânea vontade. Art. I(l“- Caberá à Presidência

do CRC/MA deliberar sobre os casos omissos neste presente alo.

An. 11°- Esta Resolução entra em vigor na data dc sua publicação.

São Luís (MA). 26 dc fevereiro dc 2021. Contador Sérgio Murilu

Cruz dc Oliveira (Presidente do CRCMá)

de 01/03/2021 a 01/07/2021; XI. A implantação do programa dc

demissão voluntária no CRC/MA está condicionada a previsão or

çamentária em rubrica específica; XII. Fi.\a-sc como disponibilida

de utçuineiitáiiu máxima puiu custeio das \eibas cuiii u lefeiidu

PDV em 2021 o montante de R$ l. 000.000,00 (um milhão dc reais),

sendo admitida a suplemenlação dc até 20% (vinte por cento) para

fins de complemento dc pedido que não lenha suporte total na dota

ção máxima fixada. An. 2‘- Não será permitida a adesão ao PDV

pelo cmprcgado(a): 1. Que tenha se aposentado cm cargo ou função

pública c ingressado nos Conselhos de Contabilidade cm cargo ou

emprego público não acumulável; II. Condcnado(a) por decisão

transitada cm julgado que determine a perda do cargo; III. Que não

esteja cm exercício por motivo dc prisão em llagranic ou preventi

va. determinada pela autoridade competente, salvo quando a deci

são criminal transitada cm julgado não dcleiminar  a perda do cargo;

IV. Liccnciado(a) por acidente cm seniço; V. Liccnciado(a) para

tratamento dc saúde; VI. Conlralado{a) sob regime de deraissibili-

dade ad nutum; VII. Gestante ou cm liccnça-malcmidade; VIII.

Que estiver cumprindo aviso prévio decorrente dc pedido dc demis

são anterior à vigência do PDV; IX. Que tiver demanda judicial

contra o Conselho, salvo se comprovar a renúncia dc direitos devi

damente homologada pela autoridade judicial; X. Que estiver apo

sentado por invalidez, com contrato suspenso com  o Conselho Fe

deral ou Regional de Contabilidade. Parágrufii único, o pedido dc

adesão ao PDV dc empregado que esteja respondendo  a processo

administrativo disciplinar/ctico somente será analisado após o jul

gamento final, desde que não resulte cm pena dc demissão. Art.

3*- Sem prejuízo das verbas rescisórias legais inerentes ao pedido

dc demissão, receberá incentivo financeiro de caráter indeni/nlóiio

c bcncncíos: I. 100% (cem por cento) da última remuneração mul

tiplicada pelos anos dc vinculo com o CRCMA. admitida a propor

cionalidade dos meses cm casos dc ano incompleto, montante que

será pago á vista na data da rescisão do contrato dc trabalho c depo
sitado em conta bancária dc titularidade do funcionário requerente;

II. Custeio do auxilio-saúde em dobio, pelo pra/o dc 12 (doze) me
ses da data da rescisão do contrato de trabalho nos limites contratu

ais, extensivo aos dependentes já relacionados no Piano dc Saúde

no momento do seu desligamento, não sendo permitida cm nenhu

ma hipótese a inclusão de novos dependentes. Art. 4"- Para o cálcu

lo da indenização do PDV. considera-se como remuneração mensal

0 salório-base, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes
estabelecidas cm lei. dos adicionais de caráter individual ou dc

quaisquer vantagens, inclusive pessoais ou relativas à natureza ou

ao local dc trabalho, excluídos; I. O adicional pela prestação dc

serviço extraordinário; II. O adicional noturno; III. O adicional dc

iiisalubiidadc c periculosidade; IV. O adicional de férias; V. A gia-

lificaçâo natalina; VI. O salárío-faniílía; VII.  O nuxilio-natalidade;

Vni. O auxílio-alimentação; IX O auxílio-iransporic; X. O auxílio

-pré-cscolar; XI. As indenizações; XII. As diárias; XIII. Os hono

rários advocatícios de sucumbência devidos aos advogados; XIV.

Outras parcelas de naturc/a indcnízatóría. § 1°. As vantagens incor

poradas à remuneração do empregado cm virtude dc determinação

judicial somente serão computadas, para o cálculo da indenização

do PDV. quando decorrentes dc decisão judicial transitada cm jul

gado. § 2‘. Em lu/.ãu Ja adesão ou PDV. o funcioiióiiu não faiá jus

ao seguro desemprego c à liberação do valor do FGTS cm conta

vinculada An. Conforme Icgi.slação específica, fica assegurado

aos participantes do PDV o recebimento das seguintes verbas resci

sórias: I. Saldo dc salário do cargo atual c horas extras até a data dc

desligamento, II. Ferias vencidas c proporcionais; 111. 13” salário

proporcional; IV. FGTS sobre as verbas do último mês; e V. Demais

verbas previstas em Ici. § l“. Em conformidade com a norma espe

cifica, não haverá incidência dc Imposto dc Renda sobre os valores

pugus a liiuiu de iiicenti\o, dado seu caiálet inJeiiizalúiiu. § 2”. Os

funcionários que aderirem ao programa dc demissão voluntária fi

cam dispensados do cumprimento do aviso prévio. -Art. 6"- O em

pregado que aderir ao PDV dc\ crá permanecer cm efetivo exercício

RFSOUiCAO TRCMA N“ *:7S/2n2t-Aliera n § 2”. do Air I" da

Resolução CRCMA N" 539/2016. O Plcnáriii ilo CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO (CRC/

MA), no uso dc suas atribuições legais c regimentais. CONSIDE

RANDO que o Programa dc Educação Profissional Continuada

(PEPC) do Sistema CFC/CRCs, como meio do realização da fisca

lização preventiva, visa a atualização e o aprimovninento contínuo

dos profissionais registrados; CONSIDERANDO a necessidade dc

disciplinar a contratação dc profissionais c/ou especialistas nas di-

veisas áreas do conhecimento puta ministrar palestras, cursos, seminá

rios e outros eventos da mesma natureza. RESOLVE: ArL 1“- Altera

0 § 2”, do Air. r da Resolução CRCMA N” 539/21)16, que passa a ter

a seguinte redação; Ari. /”- Criar o Cadasiro tk 1'rofissíonais para

fimiros conlroHiçvns de instmloms dos drwrsas ànw do conhecimen-

10, para mmislrar /xileslras. senuiiànos, cursos  c outros eventos da

mesma natureza, realizadas />elo CRC-MA. e eme visam à atualização,

desenvohimento e aprimoramento contínuo dos projis.sicinais contá-

heis e estudcmte.s de coniahiUdade. § /”- Todos as Kgras insliluídos

airavé.s do FJilaI de Coiiveicaçdii de í 'adastm de Palestrantes e Jn.slrii-

lores do CRC-,\ÍA (ANKXOI). .serõo adson-idas por este nomalh-n. §
2°- O cadastramento de instrutores .será realizado durante os me.ses de

fevereiro a dezembro de cada ano. conforme Pdilal (Anexo I) citado

no paragrafii anterior, e divulgado pelo CRC-MA, em seu sítio ojicial.

Art. 2‘- Esta Resolução entra cm v igor na data dc sua publicação. São

Luís (MA), 26 üe feveieiiu de 2021. Cuiiladui Sei’i>i<i Murilo Cruz.

de Oliveira (Pre.sideiiie dii CRC/MA).

TERMO DE ADJUDICAÇ.AO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDIC.AÇAO. Após analisar as

Propostas dc Preços da Licitação na modalidade Tomada de Preços

n" 001/2021, objetivando a Contratação dc Empresa Especializada

na execução dos Serviços de Construção do Anexo do Mercado Pú

blico municipal do município de Bacabal. E.slado do Maranhão, e

cm conformidade com o anexo I do edital do mesmo,  a Comissão

Permanente dc Licitação — CPL no uso dc suas atribuições legais

que lhe são conferidas lendo cni vista o resultado apresentado no

Processo Licitatório supracitado, além da homologação da auto

ridade competente, ADJUDICA o objeto acima ã empresa: R. N.

DA COSTA EIRELI inscrita sob CNPJ n.“ 33.575.319/0001-02,

por estar cm conformidade com a legislação cm vigor c com as

condições cdítalícias, c ter apicscnlado o menor preço, no valor dc

RS 1.915.529,31 (Um milhão novecentos c quinze mil quinhentos

e vinte c nove reais e trinta e um centavos). Encaminhe-sc os au

tos ao setor competente para que faça convocação do mesmo paru
assin.vliirn do contraio Bacabal - MA. 09 dc nbril de 2021. Al,AN

AMORIM NASCIMENTO. Presidente da Comissão.


